
®efeitura 9.11111icipa( rfe Sa11ta Leopo(rfi11a 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº. 158912016 
Câmara MuniQp,~I de Sa~eo;xiio .... ESTIMA A RECEITA E FIXA AS 

p._.,. i): DESPESAS PARA O 
0... .,Z.}. I ~f~fl) lUJ 1 ,<tlf.G 

EXERCICIO 

\.o FINANCEIRO DE 2017. 
Pro1oco1 .. 1a 'Lf:~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPiRITO SANTO, 

USANDO OE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1• • O Orçamento Geral do Mumclpio de Santa Leopoldina para o Exercício 

Financeiro de 2017. estima a RECEITA e fixa a DESPESA em RS 41.209.941 ,39 

(quarenta e um milhões, duzentos e nove mil, novecentos e quarenta e um 

reais o trinta e nove centavos) discriminados pelos Anexos desta Lei. 

Art. 2• - A Recena sera realizada na forma da Legislação em vigor, mediante 

arrecadação dos tnbutos, rendas e outras receitas correntes constante no adendo Ili, 

do anexo 2 da Lei n' 4320/64. com o seguinte desdobramento· 

! - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - RECEITA 

RECEITA 

RECEITAS CORREITTES 

RECEITA TRISUTÁRIA 

RECEITA DE CONTRIBVIÇOES 

RECEITA PATRIMONIAL 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORREITTES 

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE 

RECEITAS CORRENTES · OPERACÕES IHTRAORÇAMENTÁRIAS 

TOTAi. --

VAl.OR R$ 1,00 

43.211.124,19 

197000000 

1.8$Z 738,00 

845 538,40 

38 196 920 63 

3'45 927.16 

·5.182.000,00 

3..180.317.20 

41.20'9"41,39 

Art. 3' - A Despesa sera processada segundo os desdobramentos por órgaos e 

unidades orçamentánas a seguir apresentadas: 
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<J>refeítura 9'1u11icip11[ tÍe Santa Leopofáina 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

1 - DESPESAS POR ORGÃOS DE GOVERNO SEGUNDO AS UNIDADES 

ORÇAMENTÁRIAS: 

OROÃO 

órga,o 001000 ~ c.amera u~ cie s..na. l.ooobill 

órgtlo · 002000 · tnsttlulo de Pr.-vid&ro.a dos Setvidoret Santl Leopotiina 

ôrv>o 003000 • Galwlete oo PT-o 

ôf96o OOAOOO • CootOen.adona dl ~'° 

Órgl!lo 005000 · AdYOCacla Geral dO Mu1'11Cil)IO 

Õrv*O ; 006000 • S6c:rttafq Mllr'lllc1pa1 de Adm1n111reiçao 

Org,kl · 007000 · ~~def~ 

Ôrgl!Jio Q080::Q • Seert~ '-1un1çC)lll de ()eitn e StMOO$ PIA*:ot 

()rg.60 009000 • s.crtl*ria ~t\riciph! de E!'Otx:aç.IJQ 

Órg6o 010000 Secrellloa Munapll de SlllUóe 

Orgao .oi1000 . Sec1e1~ Munic dolrtoalho Oe~tAçàoSoc.19t 

Ôfl)k> 012000. Secro:aria Munie1pa1 d.e Agriculturt ti Meio Ambiente 

6rgao . 013COO ·~~do Cu1li,Q e T~ 

ôtgJo: O 14000 • Secretane ~iOil dt' Et~ 

TOTAL 

VALOR RI t,00 

1 eoo~.00 

s 183820.78 

1 07910000 

226.890 48 

38600000 

2 !SJ2 320.00 

t 738.000,00 

!059000.00 

1154771915 

6606 231.00 

2 431 . .aeG,OO 

1 656•0000 

851500 00 

Atl 000.00 

41.209..t41,3t 

Art. 4• • O Orçamento do Munícípio de Santa Leopoldina. Estado do Espírito Santo, 

deverá ser executado de aeo<do eo<n os preceitos da Lei de Oiretnzes 

Orçamentárias. sendo permitida a execuçao ali não contemplada. desde que 

respettado na integra o Art. s• da presente Lei, sem prejulzo das n0<mas que regem 

as questões financeiras e Fmanças Públicas estabelecidas em Legislação Federal. 

Art. 50. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal. aula<izado a abrir créditos 

suplementares com os recursos disponlveis para cobrir a despesas nos termos da 

Lei Federal n• 4320/64. 

§ 1• • Fica a Unidade Gestora do Fundo Municipal de Saúde do Municlpio de 

Santa Leopoldína, autorízada a: 

1 • Suplementar as dolaÇOeS orçamentánas utilizando como fonte de recursos 

100.00% do valor apurado a titulo de excesso de arrecadação do exerclcio de 2017; 

li - Suplementar as dotações orçamentárias utilizando como fonte de recursos 

100.00% do valor do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

exercício de 2016; L / ~ 
Av Pret91to Hétlo Rocl\a, 1022 - Cen1ro - CEP 20S..0-000 - Santa leopokh.na - lt1to San~ 
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IPrejeitura :Municipa{ ác Sauta Leopoúfi11a 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Ili • Suplementar as dotações orçamentárias em até 40% (quarenta por cento) do 

valor total do orçamento da despesa, utihzando como fonte de recursos os valores 

provenientes de anulação parcial ou total de dotaçOes orçamentárias ou de crédito 

adicionais. 

IV • Incluir novas fontes de recursos em uma dotação orçamentária já existente no 

orçamento visando atender as despesas provenientes de rece~as de convênio ou de 

outras origens decorrentes da execução orçamentária. 

V • A executar suplementação entre fontes de recursos diferentes de uma mesma 

dotação orçamentária. 

VI • Suplementar as dotações orçamentárias da Unidade Gestora Fundo Municipal 

de Saúde por anulação da Unidade Ge1>tora Prefeitura Municipal de Santa 

Leopoldina , utilizando como fonte de recursos os valores provenientes de anulaçllo 

parcial ou total de dotações orçamentânas, no percentual estabelecido no inciso Ili 

do parágrafo §1º desta Lei. 

§ 2" • Fica a Unidade Gestora Profeitura Municipal de Santa Leopoldina. 

autorizado a. 

1 • Suplementar as dotações orçamentánas utilizando como fonte de recursos 

100.00% do valor apurado a título de excesso de arrecadação do exercicio de 2017: 

li - Suplementar as dotações orçamentárias utilizando como fonte de recursos 

100,00% do valor do superáv1t financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

exercício de 2016; 

Ili • Suplementar as dotações orçamentárias em até 20% (vinte por cento) do valor 

total do orçamento da despesa, utilizando como fonte de recursos os valores 

provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créd~o 

adicionais. 

~-/~~ 
Av Ptefelto Hélio Rocha. 1022 - Ceorro- CEP. 296•1>-000 - Senta Leopoldina - splnlO 
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<Prefeitura ~urticipa[ áe Santa Leopofái11a 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

IV - Incluir novas fontes de recursos em uma dotação orçamentária já existente no 

orçamento visando atender as despesas provenientes de reoe~as de convênio ou de 

outras origens deco<rentes da execução orçamentária. 

V - A executar suplementaçao entre fontes de recursos dWerentes de uma mesma 

dotação orçamentária. 

VI - Svplementar as dotações orçamentârias da Unidade Gestora Prefeitura 

Municipal de Santa Leopoldina por anulação da Unidade Gest0<a Fundo 

Municipal de Saúde, utdizando como fonte de recursos os valores provenientes de 

anulação parcial ou total da dotaÇOes orçamentárias. no percentual estabelecido no 

inciso Ili do parágrafo §1º desta Lei. 

§ 3° - Ficam as Unidades Gestoras ln• tituto de Previdência dos Servidores do 

Município de Santa Leopoldina, e a Cãmara Municipal de S.anta Leopoldina. 

autonzadas a: 

1 - Suplementar as dotações orçamentárias utilizando como fonte de recursos a 

totahdade do valor apurado a ti tulo de excesso de arrecadação do exercício de 

2017, exceto o Poder Legislativo Municipal; 

li - Suplementar as dotações orçamentárias utilizando como fonte de recursos a 

totalidade do superávit finance110 apurado no Balanço Patrimonial do exercicio de 

2016, exceto o Poder Legislativo Municipal; 

Ili - Suplementar as dotaçoes orçamentârias em até 10% (dez por cento) do valor 

total do orçamento da despesa. utilizando como fonte de recursos os valores 

provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de etédito 

adicionais. 

Art. 6º - Fica o Prefeito autorizado a realizar Crédito por antecipação de receita até o 

limite de 25% (Vinte e Cinco por Cento) da recetta estimada. para atender a 

insuílClência de caixa. conforme prevê o Art. 7º, li § 2 e § 3'. da Lei 4.320/64, 

observadas as exigências contidas nos artigos 32 e 38 da Lei Complementar nº 101, 

de maio de 2000. './ ~ 
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!J>rifeitura 5Wu11icipaf áe Santa Leopofífi11a 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Parágrafo Único - ~ vedado capacilar recursos a títulos de antecipaçáo de receita 

de tributos ou Contnbu1ção cujo falo gerador ainda não tenha ocorrido. 

Art. 7• - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adotar as medidas 

necessárias para njudar os dispêndios ao comportamento da receita. elaborado um 

Plano de contenção de despesas de até 40% (quarenta por cento) do total das 

despesas fixadas. de acordo o que está estabelecida na LD0/2017. vedada a 

paralisação de projetos que já esteiam em andamento. 

Art. s• - Nao se aplicam ao que dispõe o Artigo ante<i0< as despesas já 

empenhadas. 

Art. 9° - Fica o Poder Executivo autorizado a adequar através desta L.,,, as 

alu~rações e modifica96es necessárias no Plano Plurianual de Governo do Mumclpio 

(Lei Municipal nº 146812013) pela a aprovaçao desta Lei 

Art. 10• - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com eleitos vigentes a 

partir do 01 de janeiro de 2017. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se. 

Santa Leopoldina, 23 de dezembro de 2016. 
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